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DECRETO LEGISLATIVO N. 456, DE 06 DE ABRIL DE 2015

Concede os títulos Trabalhador do Ano 2015 e Honra ao Mérito que especifica e dá 
outras providências.
De autoria da Comissão Especial constituída pelos vereadores Valdeci Ramos de Castro, 
Fernando José Piffer e José Baptista de Carvalho Neto

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO/ESTADO DE SÃO PAULO,
usando de suas atribuições legais, regimentais e constitucionais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela promulga o seguinte 

Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o título de Trabalhador do Ano 2015 à senhora Sueli Aparecida 
Baptista Pereira.

Art. 2º Fica concedido o título de Honra ao Mérito aos seguintes trabalhadores:

Alessandra Favero de Campos Gonzaga
Anilto de Godoy Castro
Bernadete Pereira
Cristiane Aparecida de Paula Osório
Danilo Rafael Gomes Sartori
Delmário Braga
Donizete Sant’Anna 
Fátima Aparecida de Britto Santos
Gláucia de Almeida Silva
Ivanete Garcia
Luciana de Souza Peres
Maria Aparecida Madeira Lopes
Maria Helena da Rocha Toledo
Maria Isabel Bucci Amorim Nogueira
Maria Rita Perrone Medina
Marilda Kiill
Neide Paschoina Rodrigues Toledo
Olívio Mazzuco
Richely Cristina Fernandes
Rodrigo Luis da Silva (1º TEN PM)
Sandra Maria Fernandes Peres
Sebastião Brioso de Oliveira
Silvia Teresinha de Oliveira Toledo
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Silvio César Salvador
Sueli Aparecida Occaso Latorre
Tania Maria Bolaina da Silva
Toshio Zetchaku
Valéria Aparecida Garcia 

Art. 3º Os títulos mencionados no artigo anterior serão entregues no dia 29 de abril de 
2015, em solenidade nesta Casa de Leis, às 20h.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução do presente projeto de decreto legislativo 
correrão por conta das dotações orçamentárias suplementadas, se necessário.

Art. 5º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 06 de abril de 2015.

José Roberto De Rosis Mazeu
PRESIDENTE

Nasser José Delgado Abdallah       Luiz Carlos de Freitas
1º SECRETÁRIO                         2º SECRETÁRIO


